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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COtaSSÃO PElUtANENTE DE LICITAÇÃO

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE PLRW SHOWSLTDA., PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pe10 presente .ins t;l ument;.o particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita E1issandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, cplF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n " 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRAT'ANTE,e do outro lado PLRWSHOWSLTDA. - R TABAIARES,277 - ILHA DORETIRO
- RECIFE - PE, CNPJ ro 22.483.363/0001-68, neste ato representado por Pedro Estevam da Fçmseca
Neto, Brasileiro, So[lteiro, Empresário, residente e domiciliado na Av. Itapetinga, 01334, Casa
- Potengi - ,Natal -I RN, CPF n° 082.891.,-1~4-56, Carteira de Identidade n" 002551042 SSP-RN,
doravante sl.mplesmente CONTRATADO,decl.dl.ram as partes contratantes aSSl.nar o presente
contrato, o qual se legerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PlUMEIRA - DOS FtJHDAMEN'l'OS DO CONTRATO:

Este contrato deCOrl:~ da licitação modalidade Inexigibilidade n° IN00007/2019,
termos da Lei Feder,.l n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n°
dezembro de 2006, alterada.

I
CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRATO;

processada nos
123, de 14 de

O presente contrato j ... em por objeto: Contratação da apresentação artística "PEDRINHOPEGAÇÃO"
para se apresentar em praça pública por ocasião das festividades de SANTANAdeste Município,
no dia 27 de julho dd 2019.

Os serviços deverãoJ ser prestados dê acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada Inexigibilidade na IN00007/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam faze ,do partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - + VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço p~oposto, é de R$ 45.000,00 (QUARENTAE CINCO
MIL REAIS) .

CÓDIGO DISClUIaNAÇÃO ONDlADE
1 'Apresentação artística "PEDRTNHOPEGAÇÃO"para se UND

apresentar e~ praça pública por ocasião das
,festividades de SANTANA deste Município, no dia 27
de julho de 20:9.

QUANTIDADE P.URI~O
1 45.000,00

P. TOTAL
45.000,00

Total: 45.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços cont:t'atadoS!SàO fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no ALt.
65, §§ 5° e 6°, da Leí 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactualam inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante corltprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ~o:

As despesas correrão 10r conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Própríos Município de Itapororoca
13 392 0052 2012 o 9 e Promoção de Eventos Socio-Cultur ais
3390.39 Outros 'ços de Terceiros - Pessoa Jurídica

p~:

I
\

CLÁUSULA SEXTA

~~



o pagamento será efltuado na 'I'esour-ar i.a do Contratante,L mediante processo r equLa r , da seguinte
mane~ra: Para ocorr r no prazo de trinta dias, contados do período de adimplement.o.

CLÁUSULA SÉTIMA - Djs PRAZOS: b~
O prazo máx~mopara a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e ser-á
considerado a parti I da assinatura do Contrato:

Início: 27 de julho de 2019
Dura.ção do ShOW190min.

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado\da data de sua assinatura.

, I . _
CLAUSULA OITAVA - DAS OBlUGAÇOES DO CON'l'RATANTE:

a - Efetuar o paqamerrt.o relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
I -

com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao ontratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o ratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo mais ampla e completa fiscalização, o qu·e não exime o Contratado de suas
responsabilidades co~tratuais e legais.
d - Designar represe tantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especlialmente para acompanhar e fiscalizar a. sua execução, respectivamente,
permitida a contratadão de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

"." atribuições. \ _

CLAUSULA NONA - DAS OBlUGAÇOES DO CON'l'RATADO:
I

a - Executar devid.:hnente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos \melhores parâmetros de .qualidade estabeleci.dos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhikta, bem como poz todas as despesas e comp.r:omissos assumidos, a qualquer
títUl.O' peran.te se._us~orneced.ores ou terceiros. em razão da execução do ObJ.'e.to contratado;
c Manter preposto \capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que ° repreEjente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solic~tados;

I
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua c31Pa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fisFalização ou o acompanhamento pelo órgã.o interessado;
f - Não ceder, transferir ou 5ub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - 'Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condí.çõe s de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo Lí.c Ltat ó r i.o,
apresentando ao Contra ante .os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçiO E RESCISÃO DO CONTRATO;

Este contrato poderá ier al.t.er ado, unilateralmente pela Corrt.ratarrte ou por acordo entre as
partes, nos casos preyistos no Artigo. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 71, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica ob:qigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
süpressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor i.nicial

""":". do contrato.\

CLAUSULA DECIMA PRDIEIRA - DAS PENALIDADES:
I

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, su j e.í.t.ar é o
Contratado, garantida a\ prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cí.nco por cent.ol
aplicada sobre o valor Ido contrato por dia de atrasü na entrega, no início ou na execução do
obj e.to ora contratado;! ,c - multa de 10% (dez por cento), s.obre o v~l~r contra~a~o ~ela
inexecução t.ota1 ou parc1al do contrato; d - suspensão temporar1a de part1c~par em 11c~taçao e
impedimento de contratak cüm a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para l~citar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
airt.or i dade que aplicou I, a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,
Mamanguape.
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as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca

p


